
Protocolo 948/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 13/06/2023 às 08:49:25

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0219/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 150/2023, de autoria do ilustre vereador, Leandro dos santos – Professor Leandro dos Santos (União
Brasil), com inclusão verbal dos vereadores Marcos Eduardo Ribeiro (PSDB) e Manga Rosa (PSB), em resposta,
encaminhamos o Ofício nº 1138/2023-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

MANIFESTACAO_DESPACHO_15_SMFAZ.pdf

OFICIO_N_1138_2023_GP_PMC.pdf
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Protocolo 6.555/2023
Código: 872.616.784.510.332.183
De: Gustavo Calabria Rondon Setor: SMFAZ - Secretaria Municpal de Fazenda
Despacho: 15- 6.555/2023
Para: GAB - Gabinete da Prefeita
Assunto: Indicação

Cáceres/MT, 24 de Maio de 2023

Para:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, . . 78210-056 / Centro
Cáceres-MT

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

 

Luiz Laudo Paz Landim

 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres/MT

 

REF: Nº 0219/2023 - SL/CMC  RESPOSTA A INDICAÇÃO NR. 150/2023

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT

 

Em atenção ao ofício encaminhado por esta nobre casa de leis a Prefeitura Municipal de Cáceres, através da
Secretária de Fazenda, esclarece que:

 

Trata-se de requerimento formulado pelos I. Vereadores Leandro dos Santos – UNIÃO BRASIL e Marcos Ribeiro -
PSDB para:

Vimos pela presente manifestar total apoio à indicação realizada pelos nobres vereadores, onde indicação a “abertura”
de um campo de futebol na região do Limoeiro.

Primeiramente, cabe destacar que o esporte e lazer é direito do cidadão e dever do poder público, tudo de acordo com
a Constituição Federal de 1988.

Conforme pesquisa realizado no cadastro da Prefeitura Municipal de Cáceres não foi localizado nenhuma área pública
naquela localidade, motivo pelo qual lamentamos informar aos doutos vereadores que não será possível atender
referida indicação.

Entretanto, informamos que não olvidaremos esforços para fins de garantir o direito ao esporte e lazer.

Desta forma, certos de ter atendido o requerimento nos moldes solicitados, encerramos o presente e aproveitamos
para reiterar os votos de estima e consideração, reiterando que estaremos sempre a disposição para maiores
esclarecimentos.

 

JOEL XAVIER DO NASCIMENTO  
secretaria.legislativa@caceres.mt.leg.br · 65 99988-9358
CPF 970.XXX.XXX-15
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_
Gustavo Calábria Rondon

Secretário Municipal Fazenda

(65) 99913-0050

 

"Juntos, somos mais fortes! "

Prefeitura de Cáceres  - Av. Brasil, nº119, Jardim Celeste, CEP 78210-906 Protocolo Geral - Expediente 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30 Responsáveis pelo Protocolo Geral

BENEDITO DA CUNHA E SILVA FILHO ANGELA RAMOS • 1Doc • w w w.1doc.com.br

Impresso em 13/06/2023 07:45:34 por Ivanilde Barbosa de Melo - Recepcionista (matrícula 2332-1)

“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1138/2023-GP/PMC                              Cáceres - MT, 09 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 6.555 /2023 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 0219/2023-SL/CMC, por 

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 150/2023, de 

autoria do ilustre vereador, Leandro dos santos – Professor Leandro dos Santos 

(União Brasil), com inclusão verbal dos vereadores Marcos Eduardo Ribeiro 
(PSDB) e Manga Rosa (PSB), que indica ao Executivo Municipal a abertura de um 

campo de futebol no Distrito do Limoeiro. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas em 24/05/2023, pela Secretaria Municipal de Fazenda, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 202C-286D-5202-F4EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 12/06/2023 15:47:52 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/202C-286D-5202-F4EA
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  Protocolo 1- 948/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 13/06/2023 às 11:58:14

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 219/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 150/2023, de autoria dos Vereadores
Professor Leandro, Marcos Ribeiro e Manga Rosa.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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